
ATA Nº. 04/97

DA SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 04 DE FEVEREIRO DE 1997.**
Aos  quatro  dias  do mês de fevereiro  do  ano  de um mil  novecentos  e  noventa  e  sete,  no 
Plenário da Câmara Municipal de Agudo, realizou-se a terceira Sessão Plenária Extraordinária 
do ano. Presentes os Vereadores ADRIANA GRÜTZMACHER (PDT), ALDO WILHELM (PSDB), 
ARLINDO CASSEL (PPB),  LÉO ANNUNCIAÇÃO (PMDB),  NAEDY WRASSE  (PSDB),  NICO 
STEFENON (PMDB), RENI BOIJINK (PDT) e VILSON DIAS (PPB). Ausente o Vereador BETO 
MÜLLER (PPB).******************************************************************************************
Às  vinte  e  uma  horas,  após  verificar  a  existência  de  quórum  legal  para  tal,  o  Senhor  
Presidente, Vereador VILSON DIAS, declarou instalada a sessão que foi realizada devido ao 
levantamento do recesso parlamentar por parte do Senhor Prefeito Municipal. Assim, passou-
se para a ORDEM DO DIA, onde tramitavam as seguintes matérias: Projeto de Lei nº. 01/97-E, 
que  “Autoriza  despesas  para  comemoração  da Semana  do  Município de 1997”;  Projeto  de 
Decreto  Legislativo  nº.  01/97,  que  “Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  assinar  convênio  a 
Associação  Riograndense  de Empreendimentos  de  Assistência  Técnica  e  Extensão  Rural  - 
EMATER/RS  e  a  Associação  Sulina  de  Crédito  e  Assistência  Rural  -  ASCAR”;  Projeto  de 
Decreto Legislativo nº. 02/97, que “Autoriza o Executivo Municipal a assinar convênio de ação 
conjunta com a Secretaria de Estado da Justiça, do Trabalho e da Cidadania do Rio Grande do 
Sul”;  e  Projeto  de  Resolução  nº.  01/97,  que  “Autoriza  a  Câmara  Municipal  a  contratar 
divulgação  no  Hoje  Jornal,  da  Empresa  Jornalística  Visual  Producções  Ltda”.  Na  fase  de 
Discussão Geral sobre o Projeto de Lei nº. 01/97-E: em discussão sobre o Parecer nº. 01/97,  
da Comissão de Constituição,  Legislação e Justiça:  o Vereador  RENI BOIJINK disse que a 
rejeição da matéria pela Comissão deveu-se à existência da Lei que estabeleceu o calendário 
de  eventos  do  Município,  faltando  apenas  a  regulamentação  da  questão  por  decreto;  em 
votação,  o  Parecer  nº.  01/97-CCLJ foi  aprovado  por  unanimidade  de votos.  Em Discussão 
Geral sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº. 01/97: o Vereador ARLINDO CASSEL disse 
que a matéria já deveria ter sido aprovada, dada a importância da mesma para os agricultores;  
o Vereador RENI BOIJINK manifestou-e favoravelmente à matéria por considerar fundamental 
o trabalho da EMATER; a Vereadora ADRIANA GRÜTZMACHER disse que a agricultura teria 
maior avanço quando houvesse um conselho municipal de desenvolvimento rural trabalhando 
com todos os órgãos que atuam na agricultura; em votação, o Projeto de Decreto Legislativo  
nº.  01/97  foi  aprovado  por  unanimidade  de votos.  Em Discussão Geral  sobre  o Projeto  de 
Decreto  Legislativo  nº.  02/97  nenhum  Vereador  manifestou-se;  em  votação,  o  Projeto  de 
Decreto Legislativo nº. 02/97 foi aprovado por unanimidade de votos. Na fase de Discussão 
Geral sobre o Projeto de Resolução nº. 01/97:  em discussão sobre o Parecer nº.  04/97,  da 
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça: a Vereadora NAEDY WRASSE disse que o 
Projeto  de  Resolução  nº.  01/97  deveria  ser  rejeitado,  pois  os  valores  eram  altos  e  os 
Vereadores deveriam mudar a imagem da Câmara Municipal; o Vereador RENI BOIJINK disse 
que  havia  necessidade  de  contenção  de  despesas  e  que  a  proposta  de  divulgação  tinha  
caráter  pessoal,  o  que  justificava  a  rejeição  da  matéria;  o  Vereador  ARLINDO  CASSEL 
manifestou sua posição contrária ao Projeto por seu caráter pessoal; a Vereadora ADRIANA 
GRÜTZMACHER disse  que  a  mensagem  a  ser  divulgada  reforçava  os  compromissos  dos 
Vereadores com a comunidade, marcando o início de uma nova legislatura, justificando, assim, 
seu  voto  contrário  ao  Parecer  nº.  04/97-CCLJ;  em votação,  o  Parecer  nº.  04/97-CCLJ  foi  
aprovado por seis votos favoráveis e um voto contrário. Assim, nada mais havendo a tratar, foi  
encerrada a sessão, da qual é lavrada a presente ata que, após votada, vai assinada por quem 
de direito. SALA DAS SESSÕES, AOS 04 DE FEVEREIRO DE 1997.A.S.*************************
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